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ATOS DO GOVÊRNO
DECRETO-LEI N.° 7.709 — DE 5

DE JULHO DE 1945

Cria, no Exército, a medalha "Sangue
do Brasil"

1.0 Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' criada, no Exército, a
medalha "Sangue do Brasil", para
agraciar os feridos de guerra.

Art. 2.° Os oficiais, praças, asseme-
lhados e civis destacados para o tear
tro de operações fazem jus a essa me-
dalha, desde que hajam recebido feri-
mento em conseqüência de ação obj.)-

, tiva do inimigo.
Art. 3.° A medalha scrá conferida

mediante constatação do ferimento,
sem outra exigência além da especifi-
cada no art. 2.0.

Art. 4.0 A entrega da "Medalha de
Sangue" poderá ser feita nos próprios
hospitais, no teatro de operações, on
em locais para onde tenham sido eva-
cuados os feridos, ou nas próprias uni-
dades, após a recuperação, caso ainda

, não tenham recebido e a seus her-
aos quando falecidos.
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Art. S.° Os diplomas serão assinados

pelo Ministro da Guerra e entregues,
posteriormente, aos interessados ou a
pessoa devidamente credenciada, pela
Secretaria Geral do Ministério da
Guerra.

Art. 6.° São as seguintes as carac-
terísticas da medalha "Sangue do
Brasil":

— bronze, com as dimensões de 35
milímetros de largura, por 45 de al-
tura. No anverso o sabre das Armas
da República, sôbre um resplendor cujo
foco se encontra na cruzeta e se irra-
dia em tôdas as direções do campo.
Coroando a lâmina do sabre, três es-
trelas esmaltadas de vermelho, repre-
sentam os três ferimentos recebidos pelo
General Sampaio, no dia do seu nata-
lício e da sua maior glória, em 24 de
maio de 1866, data da Batalha de Tuia-
ti.

Envolvendo o campo da medalha,
dois ramos de "Pau Brasil" lembram
a Pátria e as origens do seu nome
glorioso. Uma faixa arqueada, entre
os dois ramos e sôbre a lâmina, osten-
ta o dístico: Sangue do Brasil.

O verso de superfície lisa conterá o
nome e o pôsto do galardoado e a data
ou datas em que se tenham verifica-
do os ferimentos.

•

A fita tem a cit'r vermelha, com um
frizo central igual a um sétimo da lar-
gura total, dividido em três partes
1 is de cares amarelo, verde e ama-
relo.

Art. 7.° O presente Decreto-lei en-
tra em vigor na data de sua publica-
çao, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 5 do julho- de 1345,
124.° da Independência e 57.° da Re-
pública.

DECRETO-LEI N.° 7.723 — DE 10 DE
JULHO DE 1943

Suspende . os efeitos dos Decretos-leis
ns. , 3.911, de 9 de dezembro dc 1941,
e 4,106, de 11 de março de 1942, em
rela:ão de pessoas físicas italianas,
residentes 7i0 Brasil, e dá outras
providências:

O Presidente da República, usando
da atribuição 'que lhe confere o ar-
tigo 180, combinado com o art. 166,
§ 2.°, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ficam liberados dos ônus
impostos pelo Decreto-lei n.° 4.166, de
11 de. março de 1942, os bens e direitos
pertencentes às pessoas físicas italia-
nas -que residam no território nacional,
feita a prova de residência pela exi-
bição da carteira expedida pelo Ser-
viço de Registro de Estrangeiros, mo-
delo dezenove (19) .

Art. 2.0 Excluem-se da liberaçtto ou-
torgada pelo artigo anterior os bens
e. direitos de pessoas:

a) condenadas pelo Tribunal de Se-
gurança Nacional, ou que perante êle
estiverem sendo processadas até que
tranzate em julgamento a decisão res-
pectiva:

I» repatriadas;
c) que se ausentaram do país senti

a autorização regulamentar para o re-
teimo.

Art. 3P Ficam suspensas as medidas
de proteção e segurança de que trata
o Decreto-lei n.° 3.911, de 9 de dezem-
bro de 1941, nas operações em que in-
tervenham pessoas físicas italianas,
mencionadas no art. 1.0

Art. 4.° Cessam tôdas as restrições
impostas aos agricultores, industriais
ou comerciantes, firmas individuais ou
coletivas de que façam parte súditos
italianos residente no país, sem pre-
juízo da obrigação de recolhimento ao
Fundo de Indenizações previsto no ar-
tigo 2.° do Decreto-lei n.° 4.166, de 11
de março de 1942, das quantias de que
sejam devedores para com pessoas fí-
sicas ou jurídicas italianas, residentes
ou domiciliadas no exterior.

Art. 5.° Os valores recolhidos ao
Fundo de Indenizações, até a data da
publicação dêste Decreto-lei, em nome
de pessoas físicas italianas compreen-
didas no art. 1.0, serão restituídos aos
respectivos titulares.

Parágrafo único — A restituição das
importâncias depositadas em dinheiro
far-se-á pelo equivalente em "Obriga-
ções de Guerra" ao valor nominal e

com os cupões relativos a juros do se-
gundo semestre- de 1945.

Art. 6.° Os italianos residentes no
Brasil, que praticarem atos contrários
aos interêsses do pais, tornarão a fi-
car sujeitos às disposições do Decreto-
lei n.° 4.166, de 11 de março de 1942,
uma vez que o Presidente da República,
assim o resolva.

Art. 70 Continuam em pleno vigor
as disposições aplicáveis às pessoas fl.
sicas ou jurídicas italianas, residen-
tes ou domiciliadas no exterior, bem
assim às pessoas jurídicas brasileiras
compreendidas no art. 1.°, letras a e o,
do Decreto-lei n.° 5.777, de 26 de agós-
to de 1943.

Art. 8.° Compete ao Ministério de
Estado dos Negócios da Fazenda diri-
mir as dúvidas que, porventura, sur-
girem 'ria aplicação dêste Decreto-lei.

Art. 9.° Éste Decreto-lei entrará em
algor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1945:
124.° da Independência e 57.0 da Re-
pública.

GETULIO VARGAS

A. de Sousa Costa

Agamemnon Magalhães
-

DECRETO-LI N.° 7.724 — DE 10
DE JULHO DE 1945

Subniete ao, regime de aforamento as
terras devolutas aentro da faixa de
sessenta e seis quilômetros ao longo
das fronteiras, e dá outras provi-
dências:

O Presidente da República, usando
da atribuião que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° As terras devolutas, na fai-
xa de sessenta e seis quilómetros ao
longo das fronteiras, ficam submeti-
das ao regime de aforamento previsto
no Decreto-lei n.° 3.438, de 17 de julho
de 1941.

Art. 2.° A União não reconhece e
tem por insubsistentes e nulas quais-
quer pretensões sôbre o domínio pleno
das terras devolutas, a que se refere o
artigo anterior.

§ 1.0 Quando se verificar que os Es-
tados e Municípios efetuaram quais-
quer transferências de domínio ou
quaisquer concessões de colonização ou
exploração agrícola ou industrial na
suposição de lhes pertencerem as ter-
ras, serão confirmadas as vendas, afo-
ramentos ou concessões, desde que os
respectivos titulares tenham cumprido
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